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5üiviüLA; Fixa subsidio dos
'=iecretanos MUniCipaiS para a
I<;>n'si;clw", 2005 a 20013 <;>dé outr",s

A CAiviARA iviüNiCiPAL UI: ARiRANHA üü iVAi,
Estado do Parana, no uso das atnbulções que lhe são contendas por lei, aprovou e
eu, Silvio Gabriel Petrass!, sanciono .9 segUt!1!t:

Pu ~. iO - fica fixado o subsidio dos Secretários Municipais
de uepanamemos ao iviuniGÍpio ae Alilanila ao ivai para a iegisiaiura .2005 a .200õ
em R$ 'i .300,00 (um mii e trezentos reais), do Secretário Executivo R$-i .500,00 (um
mil e Quinhentos reais) e A.ssessor de Gabinete R$1 ..500.00 (um mil e Quinhentos
reais).

Art. 2° - Os valores fixados no artigo anterior serão. . . . ,. . . . -
leélJUSlélUUSIIUS IlIesmus IIIUll;es, UéllélS e pell;elllUéllS yue us leélJUSles l;UlIl;eUIUUS
aos serviáores municipais áo município áe Ariranha do ivaí.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação e terá validade_para a"plicação a partir de

Paço Municipal Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do
~ .. .. ..... .

files ue ,",!,jUSlU UU élllU ue UUIS 11111e YUélllU.
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